
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
Na Portaria N° 973/2014, do dia 26/11/2014, publicado em 28/11/2014, na página 19 do Jornal Umuarama Ilustrado, onde se lê Luciana Dutra Soares RG 6.266.909-8, Cargo
de Auxiliar em Saúde Bucal, Período Aquisitivo: 18/06/14 a 18/06/15 (30 dias) Período de Gozo: 22/12/14 a 20/01/15 leia-se Período Aquisitivo: 18/06/14 a 18/06/15 (15
dias) e Período de Gozo: 22/12/14 a 05/01/15.
Cruzeiro do Oeste, aos 04 (quatro) dias do mês de  Dezembro de 2014.
P O R T A R I A Nº 973/2014
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores da Secretaria Municipal de Saúde, lotados na Unidade Básica Jardim Cruzeiro, conforme segue abaixo:
Servidor RG Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo deferias
Erika Fernanda Manduca 7.325.070-6 Dentista 14/07/13 a 14/07/14(15 dias) regulamentares 22/12/14 a 05/01/15
Nadir Ferreira Arbigaus 2.264.954-0 Técnico Higiene dental 01/02/13 a 01/02/14(30 dias) regulamentares 22/12/14 a 20/01/15
Luciana Dutra Soares 6.266.909-8 Auxiliar em Saúde Bucal 18-06-14 a 18/06/15(30 dias) 22/12/14 a 20/01/15
Obs: O período compreendido entre 22/12/14 a 05/01/2015 refere-se às férias coletivas.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Novembro de 2014.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
LEI Nº 077/2014
SÚMULA: Prorroga prazo para adesão aos benefícios desta lei nº 058/2014 que
concede desconto na multa e juros nos créditos tributários e será e dá outras
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ,
APROVA E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica prorrogado o prazo para os Contribuintes aderirem aos descontos
dos juros e multas dos créditos tributários, instituído pela Lei Municipal n° 058/
2014 , a qual passará a viger até 31 de dezembro de 2014.
Art. 2º -  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO
DO PARANÁ, AOS 02 (DOIS) DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2014.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
LEI Nº 078/2014
SÚMULA: Dá nomes de Ruas dos Loteamentos Bella Vista, Jardim Paris,
Residencial Vitória e Parque das Oliveiras e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ,
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica denominado no Loteamento Residencial Bella Vista as seguintes
ruas com nomes:
1- Rua Projetada "A" passa a ser Rua Antonio Pereira Farias (Bodocô);
2 - Rua Projetada "B"passa a ser Rua Eli Rezende;
3- Rua Projetada "C" passa a ser Rua Jorge Pereira Camargo;
4 - Rua Projetada "D" passa a ser Rua Vereador Edson Anísio de Souza;
5 - Rua Projetada "E" passa a ser Rua Pr. Sebastião Manoel Lages;
6 - Rua Projetada "F" passa a ser Rua Benedito dos Santos Varandas;
7 - Rua Projetada "G" passa a ser Rua Aristófanes Tofinho Hatum;
Art. 2º - Fica denominado no Loteamento Jardim Paris as seguintes ruas com
nomes:
1 - Rua Projetada "A" passa a ser Rua Dr. Hailton Modesto D'avila;
2 - Prolongamentos da Rua João Sabino dos Santos passa a ser Prolongamento
Sizenando Rigolon;
Art. 3º - Fica denominado no Loteamento Residencial Vitória as seguintes ruas
com nomes:
1 - Rua Projetada "A" passa a ser Rua José Domingos;
2 - Rua Projetada "B" passa a ser Rua Adir Paulino;
3 - Rua Projetada "C" passa a ser Rua Nelcidio Poubel Dias;
4 - Rua Projetada "D" passa a ser Rua José Augusto Marques Zabumba;
5 - Rua Projetada "E" passa a ser Rua Sargento Pedro Paulo de Jesus;
6 - Rua Projetada "F" passa a ser Rua Ismael Navarro Fresneda;
Art. 4º - Fica denominado no Loteamento Parque das Oliveiras as seguintes ruas
com nomes:
1 - Rua Projetada "A" passa a ser Rua Eugenio Longo;
2 - Rua Projetada "B" passa a ser Rua Manoel Herreira;
3 - Rua Projetda "C" passa a ser Rua José Luiz de Oliveira;
4 - Rua Projetada "D" passa a ser Rua Ramiro Gobbo;
5 - Rua Projetada "E" passa a ser Rua Valter Alves da Rocha;
6 - Rua Projetada "F" passa a ser Rua Paulo Roberto Dutra Rezende;
7 - Rua Projetada "G passa a ser Rua Donaldson Duarte Cordeiro;
8 - Rua Projetada "H" passa a ser Rua Armando Cerci;
9 - Rua Projetada "I" passa a ser Rua Ramiro Franco;
10 - Rua Projetada "J" passa a ser Rua João Martins Pedro;
11 - Rua Projetada "K" passa a ser Rua Inácia dos Santos Oliveira;
12 - Rua Projetada "L" passa a ser Rua Maycon Seiji Shimizu Barato;
13 - Rua Projetada "M" passa a ser Rua João Medina;
14 - Rua "Marginal" passa a ser Rua Aparecida Delquique Schiavon;
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO
DO PARANÁ, AOS 2 (DOIS) DIA DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2014.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 377/2014
SÚMULA: Concede férias coletivas aos Servidores Públicos Municipais e dá
outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam estabelecidas férias coletivas no período compreendido entre 20
de Dezembro de 2.014 a 05 de Janeiro de 2.015 para todos os servidores da
Administração Pública Municipal.
Art. 2º - Os serviços que por sua natureza não podem sofrer paralisação, a
exemplo dos serviços de saúde, coleta de lixo e serviços administrativos de
ordem legal, contábil e financeiro, deverão ser realizados em regime de escala,
quando considerados necessários.
Art. 3º - No período mencionado no artigo primeiro não haverá expediente externo,
exceto para as atividades essenciais.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO
DO PARANÁ, AOS 03 (TRÊS) DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2014.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 370/2014
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar o cargo em comissão, a contar do dia 28 de Novembro de 2014,
da servidora Amanda Dosso Ferreira, RG. nº 12.951.496-5, ocupante do cargo de
Assessora Administrativo I, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir de 28 de Novembro de 2014.
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Novembro de 2014.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 984/2014
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor  VINÍCIUS ZAMUNER BRUN RG. nº 7.877.675-7 SP/PR,
ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, junto Secretaria Municipal de Agri-
cultura, 30 (trinta) dias de Férias  , referente ao período aquisitivo 11/03/14 a 11/
03/15  a contar  do dia 12/12/14 a 11/01/15. O período compreendido entre 22/12/
14 a 05/01/15 refere-se às férias coletivas.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Novembro de 2014.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 989/2014
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor  JOSÉ WILSON DA SILVA RG. nº 29.591.012-4 SP/PR,
ocupante do cargo de Operador de Máquinas, junto Secretaria Municipal de
Obras, Viação e Serviços Públicos 30 (trinta) dias de Férias regulamentares  ,
referente ao período aquisitivo 01/08/13 a 01/08/14  a contar  do dia 04/12/14 a
02/01/15.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 02 (dois) dias do mês de Dezembro de 2014.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 988/2014
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER Licença Prêmio, aos servidores lotados na Escola Municipal Emiliano Perneta Educação Infantil e Ensino Fundamental , da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer conforme segue abaixo:
Servidor RG Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de Licença Prêmio
Leuzina Batista do Nascimento Souza 6.656.746-0 Auxiliar de serviços Gerais 10/03/05 a 10/03/10(30 dias) restantes 02/01/15 a 31/01/15
Maria Rodrigues Valença 30.163.711-8 Auxiliar de Serviços Gerais 10/03/05 a 10/03/10(30 dias) regulamentares 02/01/15 a 31/01/15
Rosangela Aparecida Alonso Cícere 6.426.744-2 Auxiliar de Serviços Gerais 18/06/07 a 18/06/12(30 dias) regulamentares 02/01/15 a 31/01/15
Sandra Regina Assoline Aguiar 5.286.066.0 Auxiliar de Serviços Gerais 01/09/01 a 01/09/06(30 dias) regulamentares 02/01/15 a 31/01/15
Obs: O período compreendido entre 22/12/14 a 05/01/2015 refere-se às férias coletivas.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 2 (dois) dias do mês de Dezembro de 2014.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 990/2014
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora FRANCIELE FERNANDES SILVÉRIO, RG. nº 6.979.975-
2 SSP/PR ocupante do cargo de Monitor de Creche, junto a Secretaria Municipal
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 180 (cento e oitenta) dias de Licença
Maternidade, a contar  do dia 26/11/14 a 24/05/15, conforme Lei Complementar
nº 004/2009 do dia 14/12/2009.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 02 (dois) dias do mês de Dezembro do ano de 2014.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2014
PREGÃO Nº 30/2014
PROCESSO Nº 46/2014
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS para
aquisição parcelada de peças para manutenção de veículos pesados (tratores/pá carregadeira/retroescavadeira) pertencentes a frota municipal desta Administração.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga,
400, centro, nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Sr. Everton Barbieri, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 8.778.431-
2 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 045.879.159-80, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, e, de outro lado, a empresa:
UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 01.008.538/0001-05, com sede na AV. DR. ANGELO
MOREIRA DA FONSECA, nº 2234, na cidade de UMUARAMA/PR., neste ato representada pelo Sr. (a) VALDIR MARTINI, portador  (a)da CI/RG nº 38285114/SSP-PR e inscrito no CPF/MF nº 589.446.219-34, com os
preços dos itens abaixo relacionados:
LOTE 01 – CATERPILLAR 416E
Item Qtde Unid. Produto Código PREÇO REGISTRADOR$ MARCA VALOR TOTALEMPRESA
1 2 UNID CORREIA 1303216 18,00 DAYCO 36,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
2 1 UNID MANGUEIRA 2106141 220,00 CATERPILLAR 220,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
3 1 UNID CHAVE 8H5306 4,00 ITR 4,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
4 24 UNID UNHA 2085235 20,00 ECOPLAN 20,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
5 32 UNID DENTE 6Y6335 40,00 METISA 1.280,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
6 32 UNID PARAFUSO 5/8X3 3/4 LA 4,00 FAY 128,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
7 32 UNID PORCA 5/8 UNC 1,30 FAY 41,60 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
8 4 UNID ARRUELA 9R0366 30,00 PIM 120,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
9 8 UNID ARRUELA 9R0158 10,00 PIM 80,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
10 2 UNID BUCHA 2372252 40,00 PIM 80,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
11 2 UNID BUCHA 2136702 30,00 PIM 60,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
12 2 UNID BUCHA 2744274 50,00 PIM 100,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
13 2 UNID BUCHA 2370944 30,00 PIM 60,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
14 4 UNID CALÇO 9R8291 7,00 PIM 28,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
15 2 UNID CILINDRO MESTRE 1233426 290,00 GENAU 580,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
16 4 UNID FILTRO AR PRIMARIO 2277448 200,00 BALDWINS 800,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
17 1 UNID PINO 1014020 100,00 PIM 100,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
18 2 UNID PINO 9R9812 100,00 PIM 200,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
19 2 UNID PORCA 8T3652 50,00 FAY 100,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
20 3 UNID REPARO CILINDRO MESTRE 1135048 100,00 GENAU 300,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
21 3 UNID REPARO LEVANTE 2332628 30,00 APC 90,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
22 3 UNID REPARO GIRO 2332622 70,00 APC 210,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
23 4 UNID COXIM 9W9952 100,00 CTP 400,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
24 4 UNID FILTRO LUBRIFICANTE 7W2327 70,00 BALDWINS 280,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
25 1 UNID HÉLICE 142391 692,40 CATERPILLAR 692,40 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
26 2 UNID CORREIA 1309984 50,00 GATES 100,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
27 4 UNID FILTRO AR SECUNDÁRIO 2277449 220,00 BALDWINS 880,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
28 4 UNID FILTRO SEPARADOR COMB. 2289130 200,00 CATERPILLAR 800,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
29 4 UNID FILTRO COMBUSTIVEL 2289129 170,00 CATERPILLAR 680,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
30 1 UNID RETENTOR 2164457 60,00 CATERPILLAR 60,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
31 2 UNID RETENTOR CUBO 2295092 200,00 CATERPILLAR 400,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
32 2 UNID CABO FREIO DE MÃO 2615519 80,00 CURTI 160,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
33 4 UNID REPARO CILINDRO GIRO 2322622 70,00 APC 280,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
34 4 UNID REPARO 2764172 80,00 APC 320,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
35 1 UNID PINO SUPERIOR 2908156 480,00 PIM 480,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
36 1 UNID PINO INFERIOR 3005440 90,00 PIM 90,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
37 2 UNID BUCHA 2096181 80,00 PIM 160,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
38 2 UNID ARRUELA 9R0366 30,00 PIM 60,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
39 2 UNID MANGUEIRA 2246237 70,00 BENFLEX 140,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
40 4 UNID FILTRO AR CONDICIONADO 2112661 180,00 CTP 720,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
TOTAL – 14.900,00

LOTE 02 – W130 NEW HOLLAND
Item Qtde Unid. Produto Código PREÇO REGISTRADOR$ MARCA VALOR TOTALEMPRESA
1 4 UNID RASPADOR D95147 9,00 APC 36,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
2 4 UNID RASPADOR D951148 8,00 APC 32,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
3 1 UNID PINO 375328A1 590,00 PIM 590,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
4 1 UNID PINO 375326A2 270,00 PIM 270,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
5 1 UNID PINO 375330A1 175,00 PIM 175,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
6 2 UNID PINO 361133A2 90,00 PIM 180,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
7 4 UNID PINO 361128A1 90,00 PIM 360,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
8 2 UNID RASPADOR S92653 9,00 APC 18,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
9 1 UNID PINO 361139A2 90,00 PIM 90,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
10 8 UNID RASPADOR D95146 7,00 APC 56,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
11 1 UNID PINO 375326A2 280,00 PIM 280,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
12 1 UNID PINO 361139A2 90,00 PIM 90,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
13 4 UNID BUCHA 358626A1 70,00 PIM 280,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
14 2 UNID DENTE LATERAL 391499A1 180,00 ECOPLAN 360,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
15 2 UNID DENTE 391497A1 140,00 ECOPLAN 280,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
16 24 UNID FILTRO HIDRAULICO 85802793 190,00 BALDWINS 4.560,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
17 4 UNID REPARO CILINDRICO DE LEVANTE 360982A1 50,00 APC 200,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VE-
ÍCULOS
18 3 UNID FILTRO TRANSMISSAO 8603535 90,00 BALDWINS 270,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
19 3 UNID FILTRO COMBUSTIVEL 75262694 50,00 MAN 150,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
20 4 UNID REPARO CILINDRICO INCLINAÇÃO 360984A1 70,00 APC 280,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VE-
ÍCULOS
21 3 UNID CONJUNTO FILTRO AR 1527217/19 100,00 SACURA 300,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
22 3 UNID SILENCIOSO 388283A1 340,00 SILENTEC 1.020,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
23 1 UNID FILTRO LUBRIFICANTE 71101918 40,00 BALDWINS 40,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
24 4 UNID CORREIA J935010 60,00 GATES 240,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
25 2 UNID PINO DIREÇÃO 380583A2 20,00 PIM 40,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
26 2 UNID REPARO CILINDRO DIREÇÃO 360987A1 30,00 APC 60,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
27 3 UNID COXIM 361187A1 40,00 PIM 120,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
28 4 UNID PASTILHA FREIO ESTACIONARIO 8603631 170,00 SUPERFREIO 680,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VE-
ÍCULOS
29 2 UNID CRUZETA 233094A1 40,00 LNG 80,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
30 3 UNID TAMPA 87457076 40,00 PV 120,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
31 1 UNID ANEL VEDAÇÃO 148889A1 40,00 DANA 40,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
32 4 UNID RETENTOR PINHÃO 148933A1 40,00 DANA 160,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
33 2 UNID ROLAMENTO 148928A1 130,00 DANA 260,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
34 2 UNID DISCO 148903A1 140,00 DANA 280,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
35 8 UNID DISCO SEPARADOR 148905A1 40,00 DANA 320,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
36 10 UNID DISCO 148906A1 100,00 DANA 1.000,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
37 2 UNID ROLAMENTO PINHÃO 148936A1 100,00 KOYO 200,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
38 2 UNID RETENTOR CUBO 148940A1 190,00 DANA 380,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
39 2 UNID BUCHA 148956A1 10,00 DANA 20,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
40 20 UNID PARAFUSO 148952A1 10,00 DANA 200,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
41 20 UNID PLACA 148955A1 60,00 DANA 1.200,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
42 2 UNID ARRUELA FICÇÃO 148951A1 30,00 DANA 60,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
43 2 UNID ANEL TRAVA 148946A1 3,00 DANA 6,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
44 6 UNID ACOPLAMENTO 365829A2 2.500,00 NH 15.000,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
45 1 UNID PARAFUSO D137627 4,00 DANA 4,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
46 4 UNID ABRAÇADEIRA D137626 9,00 SUPERFREIO 9,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
47 2 UNID ROLAMENTO 148897A1 280,00 DANA 280,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
48 1 UNID PINO TRAVA 148911A1 8,00 DANA 8,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
49 4 UNID FLANGE 148987A1 30,00 DANA 30,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
50 1 UNID RETENTOR 148938A1 30,00 DANA 30,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
51 2 UNID ANEL RODA A19101 20,00 CTP 20,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
52 4 UNID ROLAMENTO MANCAL 87457063 60,00 ROLMAX 60,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
53 1 UNID DISCO FREIO 71102762 80,00 DANA 80,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
54 10 UNID DISCO SEPARADOR 148963A1 50,00 DANA 50,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
55 10 UNID PARAFUSO 148958A1 10,00 DANA 10,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
56 6 UNID ANEL VEDADOR 148964A1 8,00 DANA 8,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
57 3 UNID ANEL VEDADOR 148965A1 8,00 DANA 8,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
58 3 UNID MOLA 148959A1 9,00 DANA 9,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
TOTAL – 32.200,00

LOTE 04 – TRATOR JOHN DEERE 5605
Item Qtde Unid. Produto Código PREÇO REGISTRADOR$ MARCA VALOR TOTALEMPRESA
1 1 UNID TERMINAL AXIAL DQ67130 180,00 TRW 180,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
2 1 UNID TERMINAL DQ67131 240,00 TRW 240,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
3 2 UNID RETENTOR KH1164 45,00 SABÓ 90,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
4 1 UNID PISTÃO Q49855 130,00 JHD 130,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
5 3 UNID OLEO TY25274 480,00 JHD 1.440,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
6 2 UNID LUVA CA20660 30,00 JHD 60,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
7 2 UNID LIQUIDO RADIADOR TY26576 195,00 JHD 390,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
8 4 UNID FILTRO T19044 90,00 JHD 360,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
9 4 UNID FILTRO LUBRIFICANTE RE59754 90,00 DONALSON 360,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
10 3 UNID FILTRO COMPLETO RL45510N/O 400,00 DONALSON 1.200,00 UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
TOTAL – 4.450,00
TOTAL GERAL – 48.450,00
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto nº 118/2012, mediante cláusulas e
condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1. O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada de peças para manutenção de veículos pesados (tratores/pá carregadeira/retroescavadeira) pertencentes a frota municipal desta Administração,
de conformidade com as especificações previstas no Anexo I (edital) e propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 30/2014 e Processo nº 46/2014, que integram este instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar desta data.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão
de imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 Os produtos deverão ser entregues no local e prazo constantes do termo contratual e/ou cronograma expedido pela unidade contratante, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens,
seguros, mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Divisão competente, através da Comissão de Recepção de Material, verificado o atendimento a todas as exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/ou reajuste.
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento na forma prevista no Edital.
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização
dos preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes,
ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração,
a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço
registrado em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que  não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data de abertura das propostas.
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época.
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá a qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado
realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município
de Esperança Nova - PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas propostas, no  prazo de em até 30 (trinta) dias após a entrega total dos produtos, mediante apresentação da
nota fiscal, devidamente atestada pela Divisão solicitante.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
– FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados,
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bemcomo desta Ata.
11.2.1.       assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado.
11.2.2.         Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo
devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3.        Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a Administração Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções:
a) multa de 5% (cinco por cento) por hora de atraso – até a 6º (sexta) hora de atraso.
b) o percentual incidirá sobre o valor total dos medicamentos não entregues dentro do prazo máximo de 2 (duas) horas contados a partir do momento da apresentação da requisição e/ou receita médica pelo servidor;
c) a partir da 6º hora de atraso injustificado na entrega do (s) medicamento (s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato, e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC
– Certificado de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro
de fornecedores da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja
ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições
a Ata de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo
contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de empenho pela Divisão de Saúde Municipal de Esperança Nova.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 24 de Novembro de 2014.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
EVERTON BARBIERI
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
VALDIR MARTINI
UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES
E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA - EPP
TESTEMUNHAS:
NOME
RG
CPF
NOME
RG
CPF

CÂMARA DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 003/2014
O Presidente da Câmara Municipal de Esperança Nova, Sr. Getulio Cardoso dos
Santos, no uso de suas atribuições como dispõe o artigo 16 (dezesseis) e
Incisos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Esperança Nova, CONVO-
CA os Senhores (ª) Vereadores (ª) para realização da eleição da nova Mesa
Diretora, para o biênio 2015/2016, a ser realizada no dia 09 (nove) de dezembro
de 2014 as 20:00 (vinte) horas, no recinto da Câmara Municipal de Esperança
Nova. Com a seguinte ordem do dia:
Eleição do Presidente;
Eleição do Vice-Presidente;
Eleição do Primeiro Secretario;
Eleição do Segundo Secretario;
Câmara Municipal de Esperança Nova 04 (quatro) de dezembro de 2014.
Getulio Cardoso dos Santos
Presidente

PREFEITURA DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de sua pregoeira, torna públi-
co que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº. 54/2014
PREGÃO PRESENCIAL: 37/2014
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE (PESSOAL) E LIMPEZA
PARA A DIVISÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO”, até às 09:00
horas do dia 17/12/2014, E INÍCIO DA SEÇÃO DE LANCES: às 09:00 horas do
dia 17/12/2014 na Divisão de Compras e Bens Patrimoniais no Paço Municipal,
situado na Av. Juvenal Silva Braga, 400, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO, JUNTO A DIVISÃO DE
COMPRAS E PATRIMÔNIO NO ENDEREÇO ACIMA ou POR REQUERIMENTO
ATRAVÉS DO E-MAIL: licitacaoespnova@outlook.com
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e
Patrimônio ou pelo fone (44) 3640 – 8000 – RAMAL 251 ou 258. Quaisquer outras
informações também podem ser adquiridas pelo e-mail citado acima.
ESPERANÇA NOVA, 04/12/2014.
VANESSA GARCIA OLIANI BRAGA - Pregoeira

PREFEITURA DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 140/2014
Homologa Julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação, do
Processo Licitatório nº. 52/2014, modalidade Inexigibilidade nº. 04/2014 e dá
outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de
Licitação na Modalidade Inexigibilidade do Município de Esperança Nova, refe-
rente à Inexigibilidade Licitação, que se trata da Contratação de empresa para
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EVENTOS E SHOWS ARTÍSTICOS NESTA
CIDADE, a favor de:
VENCEDOR VALOR R$
MPL ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA, CNPJ Nº 07.888.592/0001-79
R$ 72.792,00 (setenta e dois mil setecentos e noventa e dois reais)
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o termo de contrato depois
de cumpridas todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 02
(dois) dias do mês de novembro de 2014.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PREFEITURA DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de sua pregoeira, torna públi-
co que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº. 55/2014
PREGÃO PRESENCIAL: 38/2014
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de medicamentos A – Z –
Lista Inditec, destinados à Divisão de Saúde Municipal – Município de Esperan-
ça Nova.
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO”, até às 13:30
horas do dia 17/12/2014, E INÍCIO DA SEÇÃO DE LANCES: às 13:30 horas do
dia 17/12/2014 na Divisão de Compras e Bens Patrimoniais no Paço Municipal,
situado na Av. Juvenal Silva Braga, 400, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO, JUNTO A DIVISÃO DE
COMPRAS E PATRIMÔNIO NO ENDEREÇO ACIMA ou POR REQUERIMENTO
ATRAVÉS DO E-MAIL: LICITACAO@ESPERANCANOVA.PR.GOV.BR
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e
Patrimônio ou pelo fone (44) 3640 – 8000 – RAMAL 251 ou 258. Quaisquer outras
informações também podem ser adquiridas pelo e-mail citado acima.
ESPERANÇA NOVA, 04/12/2014.
VANESSA GARCIA OLIANI BRAGA - Pregoeira

CONSELHO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE ESPERANÇA NOVA

Av. Juvenal da Silva Braga nº 410 - Esperança Nova - PR
CEP: 87.545-000 Fone (44) 3640 - 8020
Saúde.esperanca@gmail.com
RESOLUÇÃO - CMS - N° 04/2014 de 01 de Outubro de 2014
O Conselho Municipal de Saúde - CMS, no uso de suas atribuições, que lhe
confere uso de suas competências regimentais e legais conferidas pela Lei
Federal 8.080, de 19/9/90, Lei Federal 8.142, de 28/12/90 e Lei municipal nº. 006
de 17 de Fevereiro de 1997.
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Esperança Nova, Estado do
Paraná em sua reunião ordinária do dia 29 de Setembro de 2014.
Resolve:
Artigo 1° - Aprova a prestação de contas do segundo quadrimestre do ano de
2014.
Artigo 2° - Aprovar o termo de adesão da resolução SESA 434/2014 do programa
APSUS para aquisição de uma ambulância.
Artigo 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova, 01 de Outubro de 2014.
Ana Claudia Baliski de Carvalho
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
HOMOLOGO a Resolução n° 04/2014, de 01 de Outubro de 2014, nos termos da
Legislação Vigente.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE ESPERANÇA NOVA

Av. Juvenal da Silva Braga nº 410 - Esperança Nova - PR
CEP: 87.545-000 Fone (44) 3640 - 8020
Saúde.esperanca@gmail.com
RESOLUÇÃO - CMS - N° 05/2014 de 15 de Outubro de 2014
O Conselho Municipal de Saúde - CMS, no uso de suas atribuições, que lhe
confere uso de suas competências regimentais e legais conferidas pela Lei
Federal 8.080, de 19/9/90, Lei Federal 8.142, de 28/12/90 e Lei municipal nº. 006
de 17 de Fevereiro de 1997.
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Esperança Nova, Estado do
Paraná em sua reunião extrardinária do dia 14 de Outubro de 2014.
Resolve:
Artigo 1° - Aprova o auxílio moradia a médica do programa Federal Mais Médico
no ambito municipal.
Artigo 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova, 15 de Outubro de 2014.
Ana Claudia Baliski de Carvalho
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
HOMOLOGO a Resolução n° 05/2014, de 15 de Outubro de 2014, nos termos da
Legislação Vigente.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE ESPERANÇA NOVA

Av. Juvenal da Silva Braga nº 410 - Esperança Nova - PR
CEP: 87.545-000 Fone (44) 3640 - 8020
Saúde.esperanca@gmail.com
RESOLUÇÃO - CMS - N° 06/2014 de 01 de Dezembro de 2014
O Conselho Municipal de Saúde - CMS, no uso de suas atribuições, que lhe
confere uso de suas competências regimentais e legais conferidas pela Lei
Federal 8.080, de 19/9/90, Lei Federal 8.142, de 28/12/90 e Lei municipal nº. 006
de 17 de Fevereiro de 1997.
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Esperança Nova, Estado do
Paraná em sua reunião ordinária do dia 27 de Novembro de 2014.
Resolve:
Artigo 1° - Aprovar a implantação da classificação de risco no centro integrado
de saúde de Esperança Nova;
Artigo 2° - Aprovar os indicadores de saúde do Sispacto;
Artigo 3° - elege e aprova o novo Presidente do Coselho Municipal de Saúde o
senhor Aparecido Fernandes Lopes.
Artigo 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova, 01 de Dezembro de 2014.
Ana Claudia Baliski de Carvalho
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
HOMOLOGO a Resolução n° 05/2014, de 01 de Dezembro de 2014, nos termos
da Legislação Vigente.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente
justificada, com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade
com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº R2/2014
PROCESSO Nº 145/2014
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES (CAMISETA E SHORTS) PARA AS
CRIANÇAS E ADOLESCENTES QUE PARTICIPAM DO SERVIÇO DE CONVI-
VÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS – SCFV
CONTRATADO: T C OLIVEIRA CONFECÇÕES - ME
CNPJ: 05.125.559/0001-61
VALOR MÁXIMO: R$ 5.316,00 (cinco mil trezentos e dezesseis reais)

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º  3.074/2014
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providên-
cias.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Conceder 04 (quatro) diárias de viagem para JOAQUIM BARBOSA
NOVAIS, servidor público municipal, para transporte diário dos pacientes
Cleberson Adriano Rodrigues (RG 8.520.000-3/SSP-PR), Pamela Amorim dos
Santos (RG 14.268.578-7/SSP-PR), Antonio Batista de Sá (RG 1.142.047-8/SSP-
PR) e Jose Vieira Mesquita (RG 1.852.956/SSP-PR), respectivamente, nos dias
05, 08, 09 e 10 de dezembro de 2014, em tratamento especializado na UOPECCAN
na cidade de Cascavel.
Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 04 dias do mês de dezembro do ano de 2014.
SIDINEI DELAI
Prefeito

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo ao Convênio nº 01/2014
Concedente: Município de Pérola
Tomador: Centro Assistencial Nova Vida
Cláusula Primeira – Adita-se o valor do convênio em R$ 2.560,00 (dois mil
quinhentos e sessenta reais), sendo o valor correspondente a R$ 900,00(nove-
centos reais) mensais, para manutenção do presente convênio e mais R$
600,00(seiscentos reais) por criança, de até 12 anos de idade, a ser atendido (a).
Cláusula Segunda – As demais cláusulas previstas no Convênio permanecem
inalteradas.
Cláusula Terceira – Fica eleito o foro da Comarca de Pérola/PR, para dirimir
qualquer questão proveniente deste termo aditivo, eventualmente não resolvida
no âmbito administrativo.
Data da Assinatura: 04/12/2014
Jamil Mendes
Diretor do Departamento de Compras e Licitações

Umuarama Ilustrado
Umuarama, sexta-feira
5 de dezembro de 2014


